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Assunto: Resposta ao Ofício n.° 213/2021 -  indicação n.° 064/2021- Vereador Edaiton 

Bueno.

Cumprimentando cordiaSmente encaminhamos resposta ao Indicação 064/2021 do 

IImo= Sr. Vereador Diego Eclaíton Bueno, o qual indica estudo quanto a possibilidade de 

implementação de farmácia satélite no Centro Municipal de Saúde, através do O ficio n.° 

632/2021 Secretaria M unicipal de Saúde»

Sem mais para o momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atendosamente.

LISANScbA PEDRG30 DE OLIVEIRA MUNES 

^ — _A—-PREFEÍl^Â MUN1UVFAL

Exmo. Senhor

ELIO ALVES CARDOSO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
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Ofício n° 532/2021-Centro M. De Saúde Carambeí, 31 de Agosto de 2021.

Exma. Senhora
Elisângela Pedroso de Oliveira Nunes
Prefeita de Carambeí

ASSUNTO: Resposta á Indicação 064/2021,

A Secretaria Municipal de Saúde de Carambeí, vem por meio deste, apresentar retorno 

sobre a demanda contida no Memorando 064/2021, oriundo da Câmara Municipal de Carambeí.

Para bem atender a solicitação, a Secretaria Municipal de Saúde informa que referente 

ao questionamento sobre o estudo quanto da possibilidade de implantação de uma farmácia 

satélite no Centro Municipal de Saúde, bem como a dispensação de medicamentos básicos nas

Salientamos que a Secretária Juliane e a Sra. Prefeita Elisangela, já vem analisando a 

viabilidade de ambas as solicitações desde o início da nova gestão e para mais explanaram em 

várias oportunidades a respeito do referido assunto.

No que tange a atividade da Farmácia Satélite, gostaríamos de salientar que o projeto 

será desenvolvido no Posto Centrai e tem como função fazer a dispensação dos medicamentos 

para a utilização dentro da unidade central. Esclarecemos que essa dispensação não será feita 

para os munícipes, pois não é a função do projeto. Mencionamos ainda que a viabilização dos 

medicamentos para os pacientes da Farmácia Básica, terá um outro modo operacional, pois as 

UBS também contaram com os medicamentos para fazer a distribuição para cada paciente que 

lá consultar.

Isso posto, o município contará com 07 (sete) locais de distribuição, deixando assim, o 

paciente com uma maior facilidade para a retirada dos medicamentos, aproximando ainda mais 

os mesmos das UBS, reforçando o Programa Saúde na Família e reafirmando o vínculo dos 

atendidos com as unidades básicas de saúde.

UBS.
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Para o início das atividades destes Programas, estamos aguardando a contratação dos 

profissionais necessários para que tais serviços possam ser realizados, pois existe para tal 

implantação um mínimo de pessoal técnico e além disso outros existem outras exigências da 

Vigilância Sanitária que já estão sendo providenciadas.

Desta forma, informamos que os mencionados programas em breve estarão em 

funcionamento em nosso município, tanto no Centro Municipal de Saúde com a Farmácia 

Satélite, como nas UBS com a dispensação de medicamentos.

Sem mais para o momento, desde já agradecemos as providências e manifestamos 

nossos votos de elevada estima e consideração.

Respeitosamente,

Juliane D d Stefanczak 

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n° 03/2021
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofscto n° 213/2021

Carambeí, 03 de agosto de 2021,

Excelentíssima Prefeita
ELISÂNGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 
Prefeitura Municipal de Carambei- Paraná

Venho por meio deste, encaminhar as solicitações abaixo relacionadas, para 

providências que entender necessárias (conforme anexos).

Indicação 60 de 2021 do Gabinete do Vereador Diego Macedo.
f n -■

...

~ c A  M bIndicação 62 de 2021 do Gabinete do Vereador Deleom Betim.

Indicação 63 de 2021 do Gabinete do Vereador Sandro O í iv e i r a . ^ ^ 0^ ^  ~ ^  ^
- CM íí CÁ ,® Indicação 64 de 2021 do Gabinete do Vereador Eclaiton Bueno.

r' /

• Indicação 65 de 2021 do Gabinete do Vereador Eüo Cardoso Ratinho. — -CdfM ° c?i M1V

Favor mencionar o número deste ofício e das respectivas Indicações nas 

respostas, uma vez que, a pedido dos vereadores, as manifestações das 

indicações deverão conter respostas individualizadas.

Atenciosamente.

S CARDOSO 
3IDENTE
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CAMARA MUNICIPAL DCARAMBEI
GABINETE VEREADOR ECLAITON MOREIRA BUENO

INDICAÇÃO N° 64/2021

Protocolo Geral 344/2021 
Data: 02/08/2021-Honário:14:39

Proposição n° /2021 _

O Vereador Eclaiton Moreira Bueno, infra-assinado, no uso de suas atribuições 

legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí a seguinte 

proposição:

INDICAÇÃO /2021 - Indico nos termos da Legislação Municipal, para que seja 

feito estudo quanto da possibilidade de implantação de uma farmácia satélite no 

centro municipal de saúde, bem como a díspensação de medicamentos básicos 

nas unidades de saúde dos bairros.

Sala das Sessões da Câmara Municipal em 02 de agosto de 2021.

Justifica-se esta indicação, pelo fato da farmácia satélite ficar localizada no 

próprio setor da díspensação, com a finalidade de estocar adequadamente os 

medicamentos e materiais, assim proporcionando uma assistência farmacêutica 

efetiva e direta de uma forma que o paciente seja prontamente atendido, mesmo 

que seja após as 17:30, quando nos dias atuais a farmácia fecha e o paciente 

só consegue adquirir seu medicamento básico no dia seguinte, tendo que voltar 

ao centro municipal de saúde novamente.

JUSTIFICATIVA:
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CÂMARA MUNICIPAL DCARAMBEÍ
GABINETE VEREADOR ECLAITON MOREIRA BUENO

Quanto ao pedido da dispensação de medicamentos básicos nas 

unidades de saúde dos bairros, faz-se necessário para melhor atender e também 

agilizar o tratamento dos pacientes que consultam nas UBS.
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